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LEI''N^6 24é'
(08 DE AGGSTG DÊ 1025)

SGBÊE: ^píEZÃ A
DIVULGAÇÃO, DE MGDOLEGÍVEL E EM LOCAL VISÍVEL,■A. RÉEàÇAO dos NÓMESiESPEOLAiaroADES E HORÁRIOS
DE^tíTÈNDlMfâirrO^È IODOS OS►SEIÍSíÉROEISÍOÍMSíDÈ SAtoE
DOS POSLOS DE SAüDE E
ERO?íTOS.SOe0RKOSMUNICÍPIO DE CAIEIRAS, E DÁOÜLRAS^OVIDÊNGÍÀS.

DO

, . . FAÇO SABER, ;qüé> á Câmára do .
Município de Gaieírais aprpví^ e eu, GILÍVÍAR SOARES: VICENTE, jia; quaíidáde ie Préféitp
Municipal, ãáflcíõho e proíhülgò á seguinte Lei.

Fiéâ5áütòíízada; a diwigaçlip.A«. 1®
de modo legível e em loeaívisível, a rélaçãp dos nomes,, especialidades e -liorMos de atradimenix)
de todos os seus proíissiõriais de saúde dps Postòs dé Sâüdp e Pròritds-Socprfos dd Múnieípid dé
Caieiras.

§ 1®. A dMl^çao dèverâ ocorrer por
meio de quadro dé avisos físico, cpm làyput cíárd é acessível, àfíxádo de formàpermánente;

O; quadro de ãyiSps; deverá ser§
instalado na sala de espera da recepção principal de Cada ünidàde dé ^üdé.

:§ 3"ii ÀS; informações ^Vérao éér
atualizadas a cada troca dè turno óu altéráção nà eseála de profissionais.

Art; 4°i - O Poder ÉxecutiyóóVÍüniçipal
regulamentará a presente Lei no que coüber e for necessário á sua efetiva aplicação,

Art 5®; r As: despesas decorrentesr da
etócUçâo desta Lèi correrão ppf conta das dotáÇõés; (^améníMas pn^as, Supíèrnentadas Se
necessário.

AÊt. . 6°. - -Esta Lei. entrará ém ,\dgdr na
datà desuapublicação, tèvogàdâs as disposiçõesein contrário.

S. VICENTE
JNICIPAL-'í<3 do Vereaãor Miçdèl E^ dOs Éaniçis, “McctéVi

gdlmar-
-PREFEÍ

Lei aprovàdá por meio do Prôjéio dé Mi n° 07$/20Í
registrado,,nesià data, nàSèóréiarià dó GábfnétejiEPréfeiío é^iiibMddò np,Qüàdró dé Eâitàisi
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.246, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025^^^^feferido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
Legislativo. J
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